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Busca e apreensão - Bem móvel - Compra e 
venda - Tradição - Transferência de domínio 

- Registro do documento - Falta - Irrelevância 
- Procedimento meramente administrativo - 

Inadimplemento do comprador - Ausência de 
rescisão do contrato - Descabimento da medida - 
Natureza satisfativa - Impossibilidade - Inépcia da 

inicial - Extinção do processo

Ementa: Processual civil. Compra e venda de bem móvel 
ainda não rescindida. Inadimplemento. Ajuizamento 
de cautelar de busca e apreensão. Descabimento da 
medida. Tradição. Transferência de domínio. Inépcia da 
inicial. Extinção do processo. Decisão mantida.

- Uma vez efetuada a tradição de bem móvel do vendedor 
para o comprador, a falta de pagamento enseja para 
aquele o direito de rescindir o contrato, com a conse-
quente devolução da coisa, ou cobrar o preço, através 
de ação própria, e não o de perseguir a res, através de 
medida cautelar de busca e apreensão, mesmo porque 
aquela não mais lhe pertence. 

- Não havendo a rescisão do contrato, o negócio jurídico 
continua em vigor, não sendo, portanto, cabível a busca 
e apreensão do bem alienado. Nesse contexto, deve ser 
considerada inepta a petição inicial da medida cautelar 
de busca e apreensão de bens móveis, quando esteada 
no inadimplemento do contrato de compra e venda ainda 
não rescindido, mormente porque este tipo de procedi-
mento cautelar não corresponde à natureza da causa, 
não estando apto a conduzir à consequência jurídica 
pretendida. 

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0704.07.054291-2/001 - 
Comarca de Unaí - Apelante: Jurandir da Silva - Apelado: 
Eunir Ribeiro - Relator: DES. TARCÍSIO MARTINS COSTA 

qual guardo reservas, o Ministério Público não possui legiti-
midade para propor ação civil pública impugnando cobrança 
de tributo. Precedente: Recurso Extraordinário nº 195.056-1/
PR, relatado perante o Pleno pelo Ministro Carlos Velloso, 
com acórdão publicado no Diário da Justiça de 17 de feve-
reiro de 1999 (STF, RE 206781/MS, Rel. Min. Marco Aurélio, 
julgado em 06.02.2001, DJ de 29.06.2001). 

Tratando-se de tributos, não há, entre o sujeito ativo 
(Poder Público) e o sujeito passivo (contribuinte) relação de 
consumo, nem seria possível identificar o direito do contri-
buinte com “interesses sociais e individuais indisponíveis”.

Constitucional. Ação civil pública: Ministério Público: Tributos: 
Legitimidade. Lei 7.374/85, art. 1º, II, e art. 21, com a redação 
do art. 117 da Lei 8.078/90 (Código do Consumidor); Lei 
8.625/93, art. 25 da C.F., arts. 127 e 129, III. I - O Ministério 
Público não tem legitimidade para aforar ação civil pública 
para o fim de impugnar a cobrança de tributos ou para plei-
tear a sua restituição. É que, tratando-se de tributos, não há, 
entre o sujeito ativo (poder público) e o sujeito passivo (contri-
buinte) relação de consumo, nem seria possível identificar o 
direito do contribuinte com ‘interesses sociais e individuais 
indisponíveis’ (C.F., art. 127). II. - Precedentes do STF: RE 
195.056-PR, Ministro Carlos Velloso, Plenário, 09.12.99; RE 
213.631-MG, Ministro Ilmar Galvão, Plenário, 09.12.99, RTJ 
173/288. III. - RE conhecido e provido. Agravo não provido. 
(STF, RE 248191 AgR/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, julgado em 
1º.10.2002, DJ de 25.10.2002.) 

Nesse mesmo sentido já se manifestou o Superior 
Tribunal de Justiça, afirmando que

não tem o Ministério Público legitimidade para propor ação 
civil pública com o objetivo de discutir a cobrança de tributos, 
uma vez que os direitos do contribuinte, porquanto indivi-
duais e disponíveis, devem ser postulados por seus próprios 
titulares. 

Processual civil. Ação civil pública. IPTU. Ministério público. 
Violação ao art. 535 do CPC. Inexistência de omissão. 
Ilegitimidade ativa. Precedentes. 1. Não há que se falar em 
violação do art. 535 se o Tribunal analisa o ponto controverso 
por fundamentação que lhe parece adequada, refutando os 
argumentos contrários ao seu entendimento. 2. O Superior 
Tribunal de Justiça, em diversas oportunidades, já se mani-
festou no sentido de que não tem o Ministério Público legi-
timidade para propor ação civil pública com o objetivo de 
discutir a cobrança de tributos, uma vez que os direitos do 
contribuinte, porquanto individuais e disponíveis, devem ser 
postulados por seus próprios titulares. Precedentes. 3. Recurso 
especial não provido (STJ, REsp 827482/MG, Rel.ª Min.ª 
Eliana Calmon, julgado em 19.02.2008, DJ de 28.02.2008, 
p. 86). 

Contribuintes não são consumidores, não havendo 
como se vislumbrar sua equiparação aos portadores de 
direitos difusos ou coletivos.

Processual civil. Ação civil pública. Taxa de iluminação pública. 
Ilegitimidade ativa. Ministério público. 1. O Ministério Público 
não tem legitimidade para promover ação civil pública com 
o objetivo de impedir a cobrança de tributos na defesa de 
contribuintes, pois seus interesses são divisíveis, disponíveis 

e individualizáveis, oriundos de relações jurídicas asseme-
lhadas, mas distintas entre si. Contribuintes não são consumi-
dores, não havendo como se vislumbrar sua equiparação aos 
portadores de direitos difusos ou coletivos. Precedentes (STJ, 
AgRg no REsp 969087/ES, Rel. Min. Castro Meira, julgado 
em 18.12.2011, DJe de 09.02.2009). 

 
Por tais sucintos fundamentos é que nego provi-

mento ao recurso. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES PEIXOTO HENRIQUES e OLIVEIRA 
FIRMO. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .
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Conheço do recurso, presentes que estão os pressu-
postos que regem sua admissibilidade. 

Mostram os autos que os veículos descritos na inicial 
foram vendidos pelo autor, aqui apelante, ao apelado, 
que, todavia, não efetuou o pagamento do preço ajus-
tado, fato que motivou a não transferência da documen-
tação dos bens perante o Detran, nada obstante aqueles 
já terem sido efetivamente entregues ao comprador. 

Nesse contexto, alegando a má-fé do requerido, 
que, além de inadimplente, teria ocultado a localização 
dos veículos, ajuizou a presente ação cautelar de busca 
e apreensão, visando resguardar futura ação de rescisão 
contratual c/c indenização. 

O douto Juiz singular indeferiu a petição inicial e 
declarou extinto o processo, com fulcro no art. 267, I, c/c 
o 295, III, do CPC, ao fundamento de que

inepta é a petição inicial da medida cautelar de busca e apre-
ensão de bem móvel, quando se baseia em inadimplemento 
havido no contrato de compra e venda, uma vez que o tipo do 
procedimento escolhido pelo autor não corresponde à natu-
reza da causa (f. 57). 

Suma venia, tenho que a r. sentença atacada merece 
confirmação, tendo seu ilustre Prolator conferido correto 
desate à lide. 

Com efeito, apesar do esforço empreendido pelo 
apelante, ao afirmar que a presente ação cautelar de 
busca e apreensão se afigura meramente acautelatória, 
verifica-se, na verdade, que se revela de cunho puramente 
satisfativo, pois, esteada no inadimplemento contratual 
por parte do apelado, busca reaver a posse dos veículos a 
ele vendidos, sem que tenha havido a rescisão contratual. 

Ora, dúvidas não subsistem de que o deferimento 
da busca e apreensão dos aludidos bens, passando-os 
para a esfera de proteção do autor/apelante, torna satis-
fativa a pretendida medida. 

Especificamente sobre a impossibilidade de se 
pretender busca e apreensão ao fito de solucionar o 
descumprimento de um contrato, dilucida o acatado 
Humberto Theodoro Júnior, litteris: 

Por desconhecimento, por parte dos postulantes, da natu-
reza e mecanismo do processo cautelar, frequentemente, 
juízes e tribunais têm indeferido pretensões de busca e apre-
ensão que fogem completamente ao objetivo do fim colimado 
pela tutela preventiva. O erro mais frequente dos postulantes 
consiste em utilizar a busca e apreensão para obter a solução 
de um contrato não cumprido, com restituição definitiva do 
bem negociado ao primitivo dono. [...] 
Duas verdades precisam ficar bem claras: 
a) a busca e apreensão, regulada pelo CPC, nos arts. 839 a 
843, e que deve seguir o rito comum dos arts. 801 a 803, 
é unicamente medida cautelar, que só pode ser deferida 
mediante comprovação dos requisitos das providências da 
espécie (fumus boni iuris e periculum in mora), sempre como 
providência de outro processo (principal); 
b) se se propõe desde logo a ação de mérito, não é lícito 
pretender busca e apreensão com simples pedido incluído 
incidentalmente na petição inicial, porque a ação cautelar 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Osmando Almeida, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata 
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2011. - Tarcísio 
Martins Costa - Relator. 

Notas taquigráficas 

DES. TARCÍSIO MARTINS COSTA - Cuida-se de 
recurso de apelação manejado contra a r. sentença de 
f. 57/58, proferida pelo digno Juiz da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Unaí, que, nos autos da ação de busca e 
apreensão, movida por Jurandir da Silva, em face de 
Eunir Ribeiro, indeferiu a petição inicial, extinguindo o 
processo, com fulcro no art. 267, inciso I, c/c o 295, III, 
do CPC, condenando o requerente ao pagamento das 
custas processuais. 

Em suas razões de apelação (f. 20/26), busca o 
autor/apelante a reforma do r. decisum, à consideração 
de que, contrariamente ao que entendeu o d. Julgador, 
a presente ação não tem natureza satisfativa, mas sim 
acautelatória, tendo, inclusive, declinado expressamente 
na inicial que ajuizaria, posteriormente, ação principal de 
rescisão contratual c/c indenização. 

Assevera que não é requisito para o ajuizamento 
da cautelar de busca e apreensão a demonstração 
da propriedade sobre o bem a ser apreendido, tendo, 
dessarte, a inicial preenchido as exigências dos arts. 282, 
839 e 843 do CPC, uma vez comprovada a presença do 
fumus boni juris e do periculum in mora, indispensáveis ao 
acolhimento da pretensão. Prossegue, dizendo que restou 
sobejamente demonstrado, às f. 15/16, que o apelado 
não efetuou o pagamento dos veículos, resultando na 
quebra contratual. Aduz que, consoante se infere dos 
documentos encartados às f. 17/18, a propriedade de 
tais bens não foi transferida para o nome do apelado em 
virtude de sua inadimplência. Já, às f. 31/53, comprova-se 
que existem mais de 18 (dezoito) ações expropriatórias 
movidas contra aquele, fazendo-se presumir a sua insol-
vência. Acrescenta que, desde a transação havida entre 
as partes, em 11.11.2005, o apelado escondeu a res, 
que somente foi localizada em 08.07.2007, na cidade 
de Santo Antônio do Descoberto/GO, restando demons-
trada a sua má-fé. Nesse contexto, afirma que a presente 
ação visa garantir o efetivo cumprimento da decisão no 
processo principal. 

Requer, assim, o provimento do recurso para anular 
a sentença, determinando o regular prosseguimento do 
feito, com o deferimento da medida liminar. 

Regularmente intimado, o apelado não ofertou 
contrarrazões (f. 69-v.). 
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Ação cautelar de busca e apreensão - Compra e venda de 
veículo entre particulares - Pretensão de rescisão do negócio 
- Inépcia da inicial - Transferência efetivada depois da propo-
situra da ação - Alegação de vícios - Ausência de pressu-
postos da medida cautelar. - A medida cautelar de busca e 
apreensão é totalmente inadequada quando utilizada como 
via processual para resolver conflitos que digam respeito à 
posse e à propriedade de bens de natureza móvel, visto não 
ser ela medida satisfativa para se obter composição defi-
nitiva da lide, exceto nos casos previstos em lei especial. - 
Ao apelante cabe se submeter à ação própria e diversa da 
presente para buscar o seu direito, visto que a ação cautelar 
não é sucedânea da ação reivindicatória, de nulidade ou 
rescisão de negócio, não se podendo pedir a busca e apre-
ensão do bem, apenas com o pressuposto da condição de 
proprietário, que, aliás, restou transferida ante a posterior 
assinatura do documento de transferência. (Apelação Cível 
1.0480.06.084003-4/001, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. 
Osmando Almeida, j. em 23.06.2009.) 

Em suma, não tem direito à busca e apreensão 
satisfativa o vendedor particular do bem, mesmo na hipó-
tese em que o comprador esteja inadimplente, incum-
bindo-lhe a prévia rescisão contratual. 

Isso porque, como bem pontuou o d. Julgador, 
a transferência da propriedade dos bens móveis se dá 
pela simples tradição, sendo prescindível qualquer outra 
formalidade, bastando a entrega do bem ao adquirente, 
com a intenção de lhe transferir o domínio. 

A propósito, dispõe o art. 482 do Novo Código Civil:

Art. 482. A compra e venda, quando pura, considerar-se-á 
obrigatória e perfeita, desde que as partes acordarem no 
objeto e no preço. 

Logo, a compra e venda produz seus efeitos assim 
que as partes concordem sobre o objeto e o preço. 

In casu, verifica-se que o próprio autor afirmou 
que vendeu os bens móveis descritos na inicial à f. 03 ao 
apelado, transferindo-lhe a sua posse, não tendo este, 
contudo, efetuado o pagamento a tempo e modo. 

Nesse contexto, uma vez efetuada a tradição do bem 
do vendedor para o comprador, a falta de pagamento 
enseja para o aquele o direito de rescindir o contrato, 
com a consequente devolução da coisa, ou cobrar o 
preço, através de ação própria, e não o de perseguir a 
res, mediante medida cautelar de busca e apreensão, 
mormente porque aquela não mais lhe pertence. 

Uma vez vendidos bens móveis, a alegada inadim-
plência não tem o cunho de retornar ao status quo ante, 
que será restabelecido somente após o vendedor/recor-
rente promover a rescisão contratual. 

Como, no caso sub judice, não ocorreu a rescisão 
contratual, o negócio jurídico continua em vigor, não 
sendo, portanto, cabível a busca e apreensão do veículo. 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial: 

Salvo em casos excepcionalmente previstos em lei, a compra 
e venda transmite de imediato o domínio, mesmo quando se 
avença o pagamento em prestações, caso em que eventual 
inadimplemento dá lugar à cobrança, não à busca e apre-
ensão do bem (AI nº 319.624-5, Rel.ª Juíza Vanessa Verdolim 
H. Andrade, 1ª Câmara Civil, j. em 12.09.2000). 

exige, sempre, o processo próprio, inacumulável com o de 
mérito. 
Ou a ação intentada é cautelar, ou não é. Se é cautelar, não 
pode ter cunho satisfativo, isto é, não pode destinar-se a obter 
uma composição definitiva do litígio instalado entre as partes 
(Processo cautelar. 11. ed. São Paulo: Leud, p. 282). 

Nesse mesmo norte, esta eg. Corte de Justiça assim 
tem decidido: 

Apelação [...] Cautelar de busca e apreensão - Natureza 
satisfativa - Via eleita inadequada - Extinção do processo. [...] 
A medida cautelar de busca e apreensão, com base nos arts. 
839 e seguintes do CPC, não tem natureza satisfativa, salvo 
nos casos expressamente previstos em lei (Decreto-lei 911/69 
e dos arts. 625, 905 e 1.129 do Código de Processo Civil), 
uma vez que o fim do processo cautelar é assegurar eficácia 
e utilidade a outro processo, e não solucionar a pretensão 
material da parte. Assim, deve ser extinta sem resolução do 
mérito, por inadequação da via eleita, a ação cautelar de 
busca e apreensão que visa apenas reaver a posse de bem 
móvel, evidenciando pretensão de cunho nitidamente satis-
fativo. [...] (Apelação Cível 1.0313.09.296579-4/001, 15ª 
Câmara Cível, Rel. Des. José Affonso da Costa Cortês, j. em 
25.11.2010.) 

Medida cautelar de busca e apreensão - Compra e venda de 
veículo - Tradição - Negócio perfeito e acabado. - A tutela 
cautelar satisfativa não se presta a solucionar negócio jurí-
dico não cumprido. (Apelação Cível nº 1.0460.04.015799-
8/001, Rel. Des. Alvimar de Ávila, j. em 22.07.2006.) 

Processual civil - Compra e venda de bem móvel ainda não 
rescindida - Inadimplemento - Ajuizamento de cautelar satis-
fativa de busca e apreensão - Descabimento da medida 
- Tradição - Transferência de domínio - Inépcia da inicial - 
Extinção do processo - Decisão mantida. - Deve ser conside-
rada inepta a petição inicial da medida cautelar de busca e 
apreensão de bem móvel, quando se baseia em inadimple-
mento havido no contrato de compra e venda, ainda não 
rescindido. O tipo de procedimento escolhido pela autora não 
corresponde à natureza da causa, visto que deveria valer-se 
da ação apropriada para o recebimento de seu crédito. Não 
tem direito à busca e apreensão o vendedor particular do 
bem, mesmo na hipótese em que o comprador estiver inadim-
plente, porque tal pretensão não se encontra amparada por 
lei. (Apelação Cível 1.0702.06.314252-6/001, Rel.ª Des.ª 
Márcia De Paoli Balbino, j. em 25.01.2007.) 

Em casos análogos, colhe-se, ainda, desta mesma 
d. 9ª Câmara Cível: 

Agravo de instrumento - Cautelar - Busca e apreensão - 
Negócio jurídico - Venda de veículo - Inadimplemento - 
Propriedade de terceiro - Inadequação da via eleita - Medida 
satisfativa - Impossibilidade - Extinção sem resolução do 
mérito. - A cautelar de busca e apreensão é medida prepara-
tória e preventiva, não podendo ser deferida quando repre-
sentar cunho satisfativo da pretensão da ação principal. Deve 
ser considerada inepta a petição inicial da medida cautelar 
de busca e apreensão, quando se baseia em inadimple-
mento havido no contrato de compra e venda e o bem já 
se encontra na propriedade de terceiro, estranho à relação 
jurídica. (Agravo de Instrumento 1.0708.09.031117-4/001, 
9ª Câmara Cível, Rel. Des. José Antônio Braga, j. em 
06.04.2010.) 
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Cabe, ainda, registrar que o fato de ser necessário o 
registro do documento no órgão de trânsito competente, 
em se tratando de compra e venda de veículos, como 
é o caso, não transmuda esta característica do negócio 
jurídico, por se tratar de procedimento meramente admi-
nistrativo. Assim, ficando demonstrado que os veículos 
foram vendidos e efetivamente entregues ao comprador, 
este deve ser considerado o real e novo proprietário do 
bem, não obstante ainda constar na repartição de trân-
sito competente o vendedor/apelante como proprietário 
da coisa. 

Por todo o exposto, não sendo adequado o tipo 
de procedimento escolhido pelo recorrente, correspon-
dente à natureza da causa e apto a conduzir à conse-
quência jurídica pretendida, impõe-se a manutenção da 
r. sentença que reconheceu inepta a inicial. 

Com essas considerações, nega-se provimento ao 
recurso, mantendo-se incólume a respeitável sentença de 
primeiro grau, por seus e por estes fundamentos. 

Custas recursais, pelo apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ ANTÔNIO BRAGA e OSMANDO 
ALMEIDA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .
 

ICMS - Base de cálculo - Valor da operação - 
Cartão de crédito/débito - Taxa de administração -

 Súmula 237 do STJ - Não incidência

Ementa: Reexame necessário. Apelação cível. Base de 
cálculo ICMS valor da operação. Cartão de crédito/
débito. Taxa de administração. Súmula nº 237 do STJ. 
Não incidência. 

- A base de cálculo do ICMS, a teor dos arts. 155, II, da 
Constituição Federal e 13 da Lei Complementar nº 87/96, 
é o valor total da operação atinente à cir culação da 
mercadoria ou à prestação do serviço, devendo integrá-la 
os valores relativos às taxas de administração de cartão 
de crédito e débito. 

Sentença reformada no reexame necessário. 

Recurso de apelação prejudicado. 

APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO Nº 
1.0394.07.065033-5/003 - Comarca de Manhuaçu 
- Apelante: Estado de Minas Gerais - Remetente: Juiz 
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Manhuaçu 
- Autoridade Coatora: Delegado Fiscal de Manhuaçu 
- Apelada: Comercial Paxá Ltda. - Relatora: DES.ª 
ALBERGARIA COSTA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na confor-
midade da ata dos julgamentos, à unanimidade, EM 
REFORMAR A SENTENÇA NO REEXAME NECESSÁRIO, 
PREJUDICADO O RECURSO DE APELAÇÃO. 

Belo Horizonte, 1º de dezembro de 2011. - 
Albergaria Costa - Relatora. 

Notas taquigráficas

DES.ª ALBERGARIA COSTA - Trata-se de reexame 
necessário e recurso de apelação interposto contra a 
sentença de f. 2.359/2.361, que concedeu a segu-
rança impetrada por Comercial Paxá Ltda. e declarou 
o direito da impetrante de excluir as taxas de adminis-
tração de cartão de crédito/débito da base de cálculo 
do ICMS, assim como compensar os valores recolhidos 
administrativamente. 

Em suas razões recursais, o Estado de Minas Gerais 
limitou-se a pedir o desprovimento liminar do recurso, 
com base na Súmula nº 266 do Supremo Tribunal Federal, 
assim como fosse excluída a condenação ao pagamento 
de custas processuais. 

Contrarrazões ofertadas às f. 2.375/2.386, pelo 
desprovimento do recurso de apelação. 

Ouvida, a Procuradoria-Geral de Justiça opinou 
pela reforma da sentença e a denegação da segurança, 
prejudicado o recurso de apelação. 

É o relatório. 
Conheço do reexame necessário, nos termos do 

art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/09, assim como do 
recurso de apelação, uma vez que presentes os pressu-
postos de admissibilidade. 

Questão preliminar - Declaração de inconstitucio-
nalidade de lei em tese. 

O apelante pediu, em sede preliminar, o despro-
vimento do recurso de apelação com base na Súmula 
nº 266 do Supremo Tribunal Federal, ao argumento de 
que a pretensão inicial buscou a declaração da inconsti-
tucionalidade do art. 13 da Lei Complementar nº 87/96. 

Todavia, e sem embargo das considerações tecidas, 
tenho que o impetrante não apontou como ato abusivo - 
nem sequer poderia - a norma em tese, mas sim os efeitos 
concretos levados a contento pela autoridade coatora, 
conforme comprovam os documentos que instruem a 
inicial, cuja análise, inclusive, já foi objeto de recurso 
anteriormente. 

Isso posto, rejeito a preliminar. 
Reexame necessário. 
O cerne da controvérsia reside na possibilidade de 

inclusão dos valores pagos pela impetrante a título de 
“taxa de administração” de cartão de crédito/débito na 
base de cálculo do ICMS. 

É cediço que a base de cálculo do imposto, como 
regra, é o valor da operação atinente à circulação da 


